
diário oficial Nº 34.825  41Terça-feira, 11 DE JANEIRO DE 2022

P.I./AÇÃO: 2070008711-C – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER
FONTE: 0101– TESOURO DO ESTADO
ELEM.DESP: 339036 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍ-
Sica
Valor Mensal: r$ 891,15 (oitocentos e noventa e um reais e quinze cen-
tavos)
locador: aNa criSTiNa daNTaS lEMoS
ordenador: roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo

Protocolo: 749731
1º terMo aditiVo ao coNtrato de LocaÇÃo Nº 068/2020

data da assinatura: 30/12/2021
Vigência: 01 de Janeiro 2022 á 31 de dezembro 2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência pelo período de 12 (doze) 
meses a contar de 01 de janeiro 2022 a 31 de dezembro 2022, onde fun-
ciona o esloc. da EMaTEr-Pará no município de São João do araguaia no 
Estado do Pará.
Orçamento: PROGRAMA: 1491 – AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
aQUicUlTUra
P.I./AÇÃO: 2070008711-C – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER
FONTE: 0101– TESOURO DO ESTADO
ELEM.DESP: 339036 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍ-
Sica
Valor Mensal: r$ 925,25 (Novecentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco 
centavos)
locador: EliZaNGEla EVa dE MElo
ordenador: roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo

Protocolo: 749732

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0011/2022-saGat/GaB/seMas
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 19 de fevereiro 
de 2021, publicado no Diário Oficial nº 34.497, de 19 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 233/2021-GaB/SEMaS, de 22 de fevereiro 
de 2021, republicada no Diário Oficial nº 34.509, de 05 de março de 2021;
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/1448977;
r E S o l V E:
 I – EXCLUIR, Gratificação por Tempo Integral, no percentual de 60% (ses-
senta por cento), dos servidores abaixo:

MaTrÍcUla NoME carGo/fUNÇÃo a coNTar
6403657/1 lUciaNa dE alMEida BorGES aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo 17/10/2021

II – CONCEDER, Gratificação por Tempo Integral, no percentual de 60% 
(sessenta por cento), dos servidores abaixo:

MaTrÍcUla NoME carGo/fUNÇÃo a coNTar
57176457/3 GlEiSSY JESUS caSTro aUXiliar oPEracioNal 10/01/2022

 
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira - 
DGAF que, através do setor competente, tome devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente ato.
Belém, 07 de janeiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 749863

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 02433/2021-GaB/seMas de 
30/12/2021, PUBLicada No doe Nº 34.824 de 10/01/2022

oNde se LÊ:  EdiNEUZa faria da SilVa
Leia-se:  EliNEUZa faria da SilVa

Protocolo: 749603

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 0012/2022-dGaF/GaB/seMas - de 07/01/2022
iNTErroMPEr, por necessidade de serviços, a contar de 07.01.2022 o 
gozo de férias do servidor Walber Teixeira Paula, matricula nº 57200668/1, 
referente ao exercício 2020/2021, concedida através da Portaria nº 
1947/2021 -dGaf/GaB/SEMaS de 27/10/2021, publicado no doE 34.753 
de 29/10/2021, restando 15(quinze) dias a serem usufruídas em data 
oportuna.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 749885

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 7516/2015
NoME do iNfraTor: MaNoEl coSTa SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, §1º, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2698/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 264089/2007
NoME do iNfraTor: a c BENTES aNdradE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
0295/2007, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos do §1º 
e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 06940/2011
NOME DO INFRATOR: LAIR BONICENHA – FAZENDA ANGELIM PEDRA
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3877/2011/GEflor, ante a ocorrência da prescrição quinquenal, com fun-
damento no art. 112, §2º, da lei Estadual nº 8.972/2020, o que tornou o 
instrumento de fiscalização em comento incapaz de produzir efeitos, sendo 
este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31300/2011
NoME do iNfraTor: PoSTo BEira Mar lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com a resolução coNaMa nº 237/1997.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1822/2011/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 17471/2011
NoME do iNfraTor: SEcrETaria dE ESTado dE TraNSPorTES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o art. 81, inciso ii, da lei Estadual nº 
6.381/2001.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1765/2011-GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 23976/2011
NOME DO INFRATOR: APARECIDO MARCHEZINI – SÍTIO DAS PEDRAS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
0689/2011-GEflor, ante a ocorrência da prescrição quinquenal, com fun-
damento no art. 112, §2º, da lei Estadual nº 8.972/2020, o que tornou o 
instrumento de fiscalização em comento incapaz de produzir efeitos, sendo 
este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 03934/2017
NoME do iNfraTor: fraNciSco oliVEira MoTa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3974/2016/GEflor, vislumbrada a incidência de prescrição quinquenal, 
nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, sendo este pro-
cesso arquivado, observando as formalidades legais.


